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INDICAÇÃO 36/2018

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Macaparana - PE

Indicamos à mesa depois de ouvido os trabalhos e cumpridas as 
formalidades regimentais, seja enviado ofício para o Exmo. Sr. Maviael 
Francisco de Moraes Cavalcanti, Prefeito Municipal, solicitando ao mesmo 
melhorias para o Conselho Tutelar da nossa cidade. Ao estar presente na sede da 
instituição acima citada pode ver a precariedade e o abandono da mesma 
cometido por parte do Poder Executivo municipal. Esta instituição é de suma 
importância para um bom funcionamento e convívio de nossa sociedade. Foram 
muitas dificuldades encontradas no local: muita infiltração no teto do prédio que 
precisa de uma reforma urgente e pintura. O local não dispõe de recepcionista, 
quando os conselheiros estão em atendimento o local fica sem alguém para 
receber a população e até mesmo alguma documentação. O prédio necessita de 
algum funcionário para fazer a limpeza do local, pois só uma vez por semana o 
Prefeito disponibiliza uma funcionária para este serviço, nos demais dias a 
limpeza é feita pelos próprios conselheiros, mas não é atribuição dos mesmos, 
descargas e privadas quebradas, lâmpada queimadas, telefones móvel (celular) e 
fixo quebrados, o local só dispõe de um ventilador e tem um ambiente muito 
quente, solicito a aquisição de um aparelho de ar condicionado para o local. Que 
seja feito um calculo de quanto realmente se gasta com combustível para que 
seja disponibilizado uma quantia justa para abastecer o veículo que 
constantemente falta, atrapalhando o trabalho que é de interesse da população e 
causa constrangimento para os conselheiros.

Sala das Sessões, 06 de abril de 2018.
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